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Portaria-SEI nº 730, de 29 de junho de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução n° 71, de 
28 de junho de 2018, resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de insumos para a Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringo-
logia do Hospital São Geraldo, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE: 227**** 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Patrícia Paula Dias de Sá, SIAPE: 226**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 810, de 08 de agosto de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União no dia  

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Retificar a Portaria-SEI nº 808, de 04 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 546 em 25 de julho de 
2022, que institui o Escritório de Processos, no âmbito do HC/UFMG, vinculado à Superintendência, que atuará no formato de 
comissão permanente, nos seguintes termos: 

• Onde se lê "Henrique de Alencar Júnior", leia-se "Henrique de Alencar Gomes". 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria-SEI nº 808, de 04 de agosto de 2022. 

Art. 3º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

  
  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 840/22, de 02 de agosto de 2022. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 
de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (22729327), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação de serviços contínuos de monitoramento e manutenção de sis-
tema de tratamento de água grau reagente, de acordo com a demanda mensal da Unidade Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados:  

Denise Carceroni Cotta Iwashima - Médica Patologista  Clínica - Unidade de Laboratório de Análises Clí-
nicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE 148****; 

Cleusa Maria Vieira Miguel - Médica Patologista - Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE 221****; 

Francisco Danilo Ferreira Paula -  Farmacêutico Bioquimico - Unidade Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE:  114**** 

Mércia Cristina de Freitas  Farmacêutica/Bioquímica  Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh SIAPE 225*** 

Bruce Mendes Campos Magnani - Médico Patologista Clínico - Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE 646****; 

Elizete Aparecida Soares  - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Anali-
ses Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE 243****; 

Bárbara Resende Quinan - Bióloga  - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE 221****; 

Flávia Favretto - Farmacêutica Bioquímica - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh - SIAPE 223****; 

Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo - Unidade Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 326****; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) 

SIAPE: 124**** 
  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36535475&id_procedimento_atual=36533682&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=520e11f1cc13ea96e8899b1c93a01748eb825fa1942b8ca3cedf6967fd556f2a
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Portaria-SEI nº 851/22, de 04 de agosto de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 
28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE AN-
TICORPOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretri-
zes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licita-
ções e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 
40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 856/22, de 09 de agosto de 2022 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação de 
serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Ge-
rais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame PAINEL DE VIRUS RESPIRATORIOS para paci-
ente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Bruce Mendes Campos Magnani - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 
646**** 

I I- Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 243**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 857/22, de 08 de agosto de 2022 

  

  
CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, de 03 de 
setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 71, 
de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante(), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o insumo abaixo por intermédio de adesão à Ata de Registro de 
Preços, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria 
de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

•  Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 4 ml, componentes: com ativador de coágulo e gel 
separador, uso: coleta de sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas - ULAC - 
SIAPE: 243****; 

II - Augusto César Carvalho Rodrigues -  Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas - ULAC - SI-
APE: 224**** 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

   

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 869/22, de 09 de agosto de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 
28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
DRENO DAWSON MILLER 8,5 Fr, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 870, de 09 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23537.032110/2019-04 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 571, de 28 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 345, de 29 de 
junho de 2021, prorrogada pela  Portaria-SEI nº 793, de 12 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 372, de 372 
de 19 de agosto de 2021; reconduzida pela  Portaria-SEI nº 956, de 06 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 396, de 13 de outubro de 2021; prorrogada pela Portaria-SEI nº 1131/2022, de 25 de novembro de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço nº 431, de 15 de dezembro de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 094/2022, de 26 de janeiro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço nº 451, de 26 de janeiro de 2022; reconduzida pela Portaria-SEI nº 343/2022, de 28 de março de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 485, de 28 de março de 2022, e prorrogada Portaria-SEI nº 536/2022, de 09 de maio de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 de maio de 2022, reconduzida pela Portaria-SEI nº 696, de 22 de junho de 2022, 
publicada no Boletim de Serviços nº 527, de 22 de junho de 2022, referente ao Processo nº 23537.032110/2019-04, ante as ra-
zões apresentadas no Ofício - SEI nº 198/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23269680), de 03 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37129119&id_procedimento_atual=6406768&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b7a86872b57b17165d54467e5ffbe09239c0577b392eed91b7e6694c12b15243


Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 557 de 10 de agosto de 2022  

 12 

Portaria-SEI nº 871, de 09 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº  23546.015837/2022-13 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30  (trinta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-SEI nº 
521/2022, de 04 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 de maio de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI 
nº 641/2022, de 09 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 521, de 10 de junho de 2022, reconduzida pela Por-
taria-SEI nº 774, de 08 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 537, de 11 de julho de 2022, referente ao Processo 
nº 23546.015837/2022-13, ante as razões apresentadas noOfício - SEI nº 206/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23386936), 
09 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37258683&id_procedimento_atual=33562103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=db9e6e7d8cc57d987d2572d3e32abf9ed6be86b5e83ba6fe8c2d0d922387cf54

